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OFICIO N° 037/2019 Pirai-RJ, 12 de abril de 2019.

Exmo. Senhor Presidente

Vimos através do presente, encaminhar a Vossa Exceléncia resposta a
indicagé&o aprovada pelo Plenério deste Poder Legislativo, conforme abaixo discriminado:

Indicagdo n° 76/2019 '
Autor: Vereador Luiz Fernando Colucci Junior

Objeto: Intensificar a fiscalizagéo e cobrancas devidas quanto ao Cédigo de Postura do
Municipio.
Consideragées:
Submetida a indicagéo para a Secretaria de Municipal de Meio Ambiente tendo sido
informado que séo realizadas vistorias periodicamente no Municipio, com intuito de
coibir infragdes ambientais, bem como, no atendimento de reclamacées e denlncias
referentes ao descumprimento do Cédigo de Meio Ambiente e em alguns casos, o
Caodigo de Postura.
Esclarecendo, que dependendo das constatacbes, s&o emitidos autos de orientagdo
fiscal, notificagéo e infragéo, que visam advertir e/ou punir os infratores.
Considerando a indicagéo do referido Vereador, cabe ressaltar que a Secretaria de
Meio Ambiente continuara a fiscalizar, no intuito de coibir quaisquer acbes que

causem impactos negativos ao ambiente.

Sem mais para o0 momento, renovamos protestos de elevada estima e
consideracéo.

Secretario Municipal de Goye 0 de Pirai

Exmo. Senhor

Alex Joaquim da Silva
Presidente da Camara Municipal de Pirai
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